
 
 

LEI Nº 106/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar o 
pagamento de complementação aos 
vencimentos dos enfermeiros, auxiliares e 
técnicos de enfermagem, integrantes do 
quadro de servidores do Município de Ichu-
BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICHU – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o pagamento de 
complementação aos vencimentos dos servidores municipais efetivos e 
temporários das categorias de enfermeiros, auxiliares de enfermagem e técnicos 
de enfermagem, integrantes dos quadros da Secretaria de Saúde Municipal, 
conforme valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, 
destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar da União de 
que trata a Emenda Constitucional nº 127/2022, seguindo a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 7222 e a 
Portaria GM/MS 1.135/2023, ou outra que vier a substituí-la.  

Art. 2° A complementação deverá ser paga na exata medida dos repasses de 
recursos realizados pela União para a finalidade específica de cumprimento da Lei 
n° 14.434/22, sendo terminantemente vedada a utilização de recursos próprios do 
município para fins de integralização das referidas remunerações.  

Art. 3° Fica autorizado o pagamento retroativo a janeiro de 2025, da diferença 
existente entre a remuneração atual e os valores repassados pela União.  

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 
31/12/2025, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 

Ichu/BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

JOSÉ GONZAGA CARNEIRO 

Prefeito Municipal de Ichu 



 
 

LEI Nº 107/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Prorroga a vigência do Plano Municipal 
Decenal de Educação de Ichu, instituído 
pela Lei Municipal nº 029/2015. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICHU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, FAZ SABER que o Plenário da 
Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei.  
 

Art. 1°- Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 
Municipal Decenal de Educação de Ichu, instituído pela Lei Municipal nº 
029/2015, que estabelece as diretrizes e metas para a educação no município. 
 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições e leis em contrário, inclusive revoga-se todas as disposições em 
contrário.  
 

Gabinete do Prefeito, 

Ichu/BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

JOSÉ GONZAGA CARNEIRO 

Prefeito Municipal de Ichu 

 



 
 

LEI Nº 108/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Concede reajuste ao vencimento inicial dos 
servidores ocupantes do cargo de 
Professor, para o fim específico de 
adequação ao piso salarial nacional dos 
profissionais do magistério público da 
educação básica, nos termos da Lei Federal 
nº 11.738/2008, e dá providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICHU – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que o 
Plenário da Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica concedido reajuste de 7,90% (sete vírgula noventa por cento) no 
vencimento inicial dos profissionais do magistério público municipal da educação 
básica, compreendidos os ocupantes do cargo de Professor. 

Parágrafo único. O Município de Ichu, em observância à Lei Federal nº 
11.738/2008 e à Portaria nº 77/2025, compromete-se a efetuar os pagamentos 
retroativo a janeiro de 2025. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente e não afetarão as metas de resultados fiscais 
previstas, bem como atendem as exigências contidas na Lei Complementar n.º 
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e obedecem aos percentuais 
limitados e fixados por esta Lei, pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 
suplementações e anulações que se fizerem necessárias para o cumprimento 
desta Lei, além de alterar ciclos mediante decretos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete do Prefeito, 

Ichu/BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ GONZAGA CARNEIRO 
Prefeito de Ichu 
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